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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA/RN
EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 03/2025
 
CONTRATANTE:  CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA/RN,
CNPJ: 24.199.291/0001-57
CONTRATADO: CONTASPP – CONTABILIDADE E ASSESSORIAS
P U B L I C A  E  P R I V A D A  L T D A  i n s c r i t a  n o  C N P J  N º
26.976.992/0001-80.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA CONTÁBIL
D E  A C O R D O  C O M  A S  N O R M A S  B R A S I L E I R A S  D E
CONTABILIDADE APLICADA NO SETOR PÚBLICO (NBCASP), NA
QUAL  A  FUTURA CONTRATADA SE  RESPONSABILIZARÁ  POR
TODOS OS REGISTROS CONTÁBEIS PERTINENTES BEM COMO
AS  PRESTAÇÕES  DE  CONTAS  A  SEREM  ENVIADAS  AO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
NOS  PRAZOS  ESTABELECIDOS  EM  RESOLUÇÕES  EMITIDAS
PELO MESMO, REFERENTE À CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA
PRETA/RN.
BASE LEGAL: Art 74, III da Lei Federal n° 14.133/2021.
VIGÊNCIA:
O contrato original será prorrogado por 12 (doze) meses, com o
início de vigência em 05 de janeiro de 2026.
Parágrafo Primeiro: O presente instrumento poderá ser prorrogado
por períodos iguais  e  sucessivos,  conforme previsto na cláusula
terceira do instrumento originário e no art. 107, da Lei Federal n.º
14.133/2021
ASSINATURAS:
Bartolomeu Felipe dos Santos – Presidente
Euclides Paulino de Macêdo Neto – Contratado
Pedra Preta/RN, 23 de dezembro de 2025
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